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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 4.288 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003

Modifica a denominação do Conselho                                                                             Municipal do Idoso, e acrescenta membros

                                  na sua composição.

            A CÂMARA MUNCIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono epromulgo a seguinte Lei:
               Art. 1º. O Conselho Municipal do Idoso instituído pela Lei Municipal nº 3.492, de 04 de maio de 1999, passa a denominar​se Conselho Municipal da Melhor Idade.
       (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº6.819 DE 04 DE MARÇO DE 2015)
              Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal do Idoso de Araxá – C.M.I.A., regido por lei e subordinado diretamente ao Prefeito Municipal.

(REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº6.819 DE 04 DE MARÇO DE 2015)
              Art. 2º. A composição do Conselho referido no artigo anterior, fica acrescido de um representantedas seguintes entidades/programas: 
I. Associação Médica de Araxá, recaindo a indicação em um médico com especialista emgeriatria;
II. Programa Saúde da Família.
             Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
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